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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

 

OFÍCIO CIRCULAR nº 440/2023
  Aracaju, 23 de novembro de 2023.

Aos Senhores Magistrados e Servidores do Tribunal de Justiça de Sergipe

Assunto: Determinações do CNJ sobre o SEI

Prezados Magistrados e Servidores,

Em vista da inspeção realizada no TJSE no ano de 2023, o Conselho Nacional de Justiça traçou

determinações a este Tribunal,  dentre as quais,  algumas relacionadas ao sistema SEI (Sistema Eletrônico de

Informações), a fim de propiciar uma melhor organização e uso da referida ferramenta pelos usuários.

Nesse sentido, foi determinado pelo CNJ que o Tribunal de Justiça de Sergipe adote um padrão de

autuação de processos administrativos, de forma a permitir a identificação da sequência documental, havendo

registro, no processo de origem, das informações quanto às autuações dele decorrentes, indicação do número do

novo processo e o motivo de sua criação e, no processo derivado, a identificação do processo de origem em sua

peça inicial, a razão de sua autuação e a documentação respectiva.

Em razão disso,  a partir desta data, todos os processos derivados de um processo original deverão

conter  em  ambos  os  processos  (original  e  derivado)  o  documento  "INFORMAÇÃO  PROCESSO
DERIVADO", constando as informações essencias determinadas pelo CNJ:

1) a identificação do processo de origem (central);

2) a indicação do número do novo processo criado relacionado ao central (derivado);

3) a razão de sua autuação (criação);

4) Documentação respectiva (apenas no derivado)

Ademais, o responsável pela criação deverá obrigatoriamente se atentar para que seja feito o
devido relacionamento dos processos via SEI, constando então na lista de "Processos Relacionados". 

Dessa forma, comunicamos que as unidades administrativas e judiciais deste Tribunal deverão seguir

as determinações traçadas pelo CNJ, dispostas nos itens supramencionados, quando do uso da ferramenta SEI.

Por fim, colocamos à disposição para eventuais dúvidas ou esclarecimentos necessários a Divisão de

Desenvolvimento Administrativo (DIVIDEAD), através do Ramal 3486.

                                  

Atenciosamente,
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